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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de 04 (quatro) assinaturas
anuais de ferramenta on-line para pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração
Pública, que consiste num sistema de pesquisas baseado em resultados de licitações adjudicadas e
homologadas disponíveis no Painel de Preços, visando fornecer subsídios e facilitar  a pesquisa de
preços para obtenção do preço de referência nos procedimentos licitatórios, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM  DESCRIÇÃO UND QTDE

1

Assinatura anual de ferramenta on-line de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública, 
que consiste num  sistema de pesquisas baseado em resultados 
de licitações adjudicadas e homologadas disponíveis no Painel 
de Preços.

Unidade 4

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação ora pretendida decorre do fato de que a Administração Pública enfrenta
grandes dificuldades para realizar as aquisições e contratações de que necessita, principalmente
quanto à realização da pesquisa de preços praticados no mercado. A estimativa de preços é um
parâmetro  indispensável.  É  a  partir  dela  que  são  realizadas  a  verificação de disponibilidade
orçamentária relativa à despesa com a contratação e o julgamento das propostas ofertadas pelas
empresas (seleção da proposta mais vantajosa para a administração - art. 3º da Lei 8.666/93). Um
dos caminhos para se chegar a uma estimativa de qualidade é ampliar a consulta por meio de
fontes diversas que representem a realidade do mercado, tais como fornecedores, contratações
semelhantes em outros órgãos públicos, atas de registro de preço, etc.

2.2. Aferir o valor estimado de um bem ou serviço é uma atividade morosa no processo de
compras. A demora no fechamento de uma cotação está na dificuldade de se obter orçamentos
junto aos fornecedores - muitas empresas não fornecem os valores, já que não têm interesse em
participar da licitação, e quando informam, em muitos casos, manipulam os preços nas negociações
com o setor público. Nesse contexto, com o intuito de melhorar o processo de pesquisa, algumas
empresas ofertam um serviço pago de banco de preços, mediante o acesso a uma plataforma on-
line que reúne os valores contratados pela Administração Pública.

2.3. É necessário que o Diretoria Administrativa Financeira (DAF)  da SEAC tenha acesso a
mecanismos  que  auxiliem  na  realização  da  pesquisa  de  preços,  imprimindo  agilidade  aos
procedimentos de contratação e aquisição.
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO

4.

4.1. A Contratada deverá disponibilizar à Contratante o serviço de acesso on-line a sistema
informatizado de pesquisa de preços,  visando atender  às necessidades da DAF nos seguintes
termos:

4.1.1. Permitir a realização de consulta via internet ao banco de preços, através de login e
senha a serem disponibilizados pela Contratada;

4.1.2. Permitir a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), bem como a utilização de
filtros, tais como código de CATMAT/CATSER, períodos, região, unidade da federação, código de
UASG, quantidade de itens, SRP, itens sustentáveis, materiais, serviços e participação exclusiva de
ME/EPP.

4.1.3. Pesquisa sistêmica que contemple os parâmetros previstos no art. 2º da IN SLTI/MPOG
nº 05/2014: inc. I - Painel de Preços, inc. II - Contratações similares de outros entes públicos, inc. III
– Mídia especializada. IV – Fornecedores;
4.1.4. Permitir o acesso, através de link, à publicação oficial ou ao documento original referente

ao preço informado;

4.1.5. Disponibilizar ferramenta que permita a emissão de relatórios/extratos de preços
comparativos, informando a origem de  cada preço  e  os  valores  máximo e  mínimo obtidos  na
pesquisa;

4.1.6. Apresentar informações e preços atualizados diariamente.

5. DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

5.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao
que preconiza o art. 26, II, da Lei nº 8.666/1993, a Administração busca contratar a empresa NP
CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, com CNPJ 07.797.967/0001-95, que é
desenvolvedora e detentora da plataforma, bem como é fornecedora exclusiva da assinatura da
ferramenta de pesquisa de preços, denominada BANCO DE PREÇOS, conforme atestado acostado
no processo, emitido pela Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação -
ASSESPRO, REGIONAL PARANÁ.

5.2. A assinatura a ser contratada está diretamente relacionada à pesquisa de preços,
possibilitando que os processos de contratações desta Secretaria sejam tramitados de forma mais
ágil  e  eficiente,  otimizando  a  atuação  dos servidores e atribuindo maior confiabilidade às
informações e padronização dos procedimentos, atendendo assim aos princípios  da eficiência,
legalidade, transparência e objetividade.

5.3. Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de
trazer maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o BANCO DE PREÇOS é uma
ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo da
contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões,
Estados e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente
contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil.
5.4. A demanda para a contratação da assinatura da ferramenta Banco de Preços decorre
pelo fato de que se trata de uma ferramenta de planejamento e orçamentação, desenvolvida para
auxiliar em todas as etapas da contratação pública– planejamento, licitação e execução do contrato
– com a garantia de segurança, agilidade e economicidade, conforme considerações abaixo:



5.4.1. Etapa         planejamento         da         licitação  : o BANCO DE PREÇOS auxilia na fixação segura do
valor orçado, na especificação do objeto, na padronização de produtos e serviços licitados e na
composição de justificativas para a eventual necessidade de indicação de marca.

5.4.2. Etapa  licitatória  :  atua  na  verificação  da  aceitabilidade  de  proposta  e  análise  de
exequibilidade, bem como na negociação de preços.

5.4.3. Etapa de execução do contrato  : possibilita verificações para os fins de concessão de
reequilíbrio econômico- financeiro, prorrogação e economicidade do ajuste.

5.5. Também auxilia  aos  processos que  envolvem Registro  de  Preços,  na  análise  e  na
justificativa do processo de adesão/carona,  na gestão da ata e nas negociações em situações
previstas pelo Decreto Federal  nº 7.892/13. Por fim,  nas contratações diretas, Inexigibilidade e
Dispensa de Licitação, possibilita verificações de compatibilidade com o valor praticado  no
mercado. Além disto, esta ferramenta possui uma base de consulta com mais de 12 milhões de
preços, possibilitando uma pesquisa  ampla  e  a  consequente  aferição  da realidade dos  preços
praticados nas licitações.

5.6. A  ferramenta  BANCO  DE  PREÇOS  atende  a  todos  os  parâmetros  da  IN  nº
5/14-SLTI/MPOG, em seu art. 2º, incisos I, II, III e IV.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A contratação da ferramenta BANCO DE PREÇOS correrá à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do SEAC.

7. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

7.1. O serviço ofertado compreenderá a disponibilização de 01 (uma) senha de acesso à
ferramenta on-line BANCO DE PREÇOS, por um período de 12 (doze) meses.

8. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.1. A  Contratada  deverá  disponibilizar,  em  até  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do
recebimento da Nota de Empenho, login e senha de acesso ao serviço ofertado, momento em que
se dará o recebimento provisório.

8.2. O recebimento definitivo das-se-á em até 07 (sete) dias, a contar do recebimento
provisório, tempo necessário à verificação de que os serviços ofertados atendem às disposições
deste Termo de Referência e da proposta.

8.2.1. Na hipótese da verificação a que refere o item 9.2 não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como relizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia posterior ao do
esgotamento do prazo.

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
refeitos/substituídos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas.

8.4. A aprovação da qualidade do serviço pela DAF não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de qualidade ou técnicos do serviço ou em desacordo com o exigido neste
Termo de Referência e na proposta.



9. DA GARANTIA E DA MANUTENÇÃO

9.1. Durante a vigência contratual, a Contratada deverá realizar manutenções corretivas, em
caso de defeitos, não sendo permitido transferir sua responsabilidade a terceiros.

9.2. Em caso de defeitos, o serviço deverá ser reparado, sem ônus adicional á SEAC, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da abertura do chamado.

9.3. Se o serviço de consulta ficar indisponível por mais de 12 (doze) horas, em dias úteis, o
Contratante deverá ser previamente informado e a disponibilização do serviço realizada no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da comunicação da paralisação do sistema.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um
atestado de capacidade técnica, compativel  com o objeto desta licitação, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado.

10.2. O atestado deverá conter, obrigatoriamente:

a) Nome da empresa ou órgão que fornece o atestado;

b) Endereço completo;

c) Manifestação acerca da qualidade dos serviços prestados; e

d) Identificação do responsável pela emissão do atestado com nome, função e
telefone para solicitação de informações adicionais.

10.3. No caso de atestados fornecidos por empresa privada, não serão considerados aqueles
emitidos  por  empresas pertencentes  ao mesmo grupo empresarial  da  empresa licitante.  Serão
considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresas controladas pela licitante ou que
tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e
da empresa licitante (art. 30, inciso II, da Lei nº 8.666/93).

11. DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. A metodologia de avaliação da execução dos serviços será de acordo com os seguintes
parâmetros:

11.2. Atendimento integral das exigências do Termo de Referência e da proposta;

11.3. Qualidade dos serviços prestados; e

11.4. Pontualidade na execução dos serviços.

12. DA PROPOSTA

12.1. A proposta deve conter o nome do proponente, inscrição no CNPJ, prazo de validade,
valores unitário e total, prazo de início do serviço, forma de pagamento.

12.2. Na proposta deverá constar a descrição detalhada do(s) serviço(s) ofertado(s), de forma
clara e precisa, com prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos.



13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1. O  contrato  terá  duração  de  12  (doze)  meses,  iniciando-se  a  partir  da  data  da
disponibilização da senha de acesso.

14. DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018.

14.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SIAFEM  para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

14.7. Constatando-se, junto ao SIAFEM, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

14.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SIAFEM para identificar possível suspensão temporária de participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº
3, de 26 de abril de 2018.
14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.



14.10. Persistindo a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas necessárias  à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada
a ampla defesa.

14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

14.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SIAFEM, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

14.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.12.1. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. São obrigações da Contratante:

15.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

15.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

15.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em decorrência de  ato  da  Contratada,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

16.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Termo de Referência e na proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;

16.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

16.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

16.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede



a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

16.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

18.1.5. Cometer fraude fiscal;

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a administração pode aplicar
à contratada as seguintes sanções:

18.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a contratante;

18.3. Multa moratória de 0,5% ( meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de dias;

18.3.1. Multa compensatória de 10 % ( dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

18.3.2. Em  caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo  percentual  do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

18.3.3. Suspensão de licitar  e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

18.3.4. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  órgãos  e  entidades  do  estado  com  o
consequente descredenciamento no SIAFEM pelo prazo de até cinco anos;

18.3.4.1. A  Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  neste  subitem  também  é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste
Termo de Referência.

18.3.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto  perdurarem  os motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

18.4. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.3.3, 20.3.4 e 20.3.5 poderão ser aplicadas
à  CONTRATADA   juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem
efetuados.



18.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993,  as
empresas ou profissionais que:

18.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

18.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

18.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

18.6. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

18.7. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SIAFEM.

19. DA EVENTUAL RESCISÃO.

19.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 8666/93; nesses
casos, o fornecedor reconhece os Direitos da Administração previstos no artigos 79 e 80
da mesma Lei

20. DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Belém, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Projeto Básico
e das Contratações deles decorrentes.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Quaisquer  divergências  e  dúvidas  serão  resolvidas  pelas  partes  envolvidas,
preferencialmente antes do início da prestação de serviços.

Belém, 24 de março de 2022.

REBEKA GUERREIRO

Gestora/NAC

De acordo. 

JULIANA BARROSO

Diretora Geral 
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